		  Página 9 de 9
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE REDES SOCIAIS


Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

(EMPRESA), sociedade empresária limitada, com sede na Av. ___, nº __, ____, CEP: ___, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, doravante designada simplesmente “CONTRATANTE”; e

SE FOR PESSOA FÍSICA - (NOME COMPLETO), brasileira, (estado civil), (profissão), portador(a) do RG nº ____ e inscrito(a) no CPF sob o nº _____, residente e domiciliado na Rua  ___, nº __, ____, CEP: ___, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, doravante designada simplesmente “CONTRATANTE”; e

Maravilhosa Ltda., empresária individual inscrito no CNPJ sob o nº 40.015.806/0001-78, com sede na Rua Serra de Bragança, nº 1383, Vila Gomes Cardim, CEP: 03318-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato, representada na forma do seu Contrato Social, doravante designada simplesmente “CONTRATADA”.

Têm entre si, justo e contratado, constituir o presente Contrato de Prestação de Serviços de Gerenciamento de Redes Sociais (o “Contrato”), o qual será regido pelos termos e condições abaixo ajustados e legislação vigente, nos termos do art. 594, do Código Civil brasileiro:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

1.1 Por meio deste contrato, a CONTRATADA prestará à CONTRATANTE os seguintes serviços (os “Serviços”):
a) Definição e elaboração da identidade visual das redes sociais da CONTRATANTE;
b) Definição da linha editorial (temas abordados no perfil), revisão da bio e dos destaques. 
c) Criação de link para contato.
d) Definição do calendário das publicações a serem realizadas no feed e nos stories;
e) Produção do conteúdo a ser publicado no feed: 16 textos e/ou roteiros de vídeos e 16 artes (imagens), sendo 12 estáticas e 4 carrosséis;
f) Análise de engajamento e alcance de publicações, com base nas métricas e informações disponibilizadas pela rede social.

1.2 Os Serviços acima descritos serão prestados efetivamente nas seguintes redes sociais da CONTRATANTE: (REDE SOCIAL - endereço da página). 
(OBS: se for para a criação de uma página nova, especificar)

1.3 A CONTRATANTE viabilizará o acesso da CONTRATADA à rede social e lhe concederá as autorizações que forem necessárias para tanto.

1.4 A CONTRATADA somente tomará a iniciativa de publicar materiais em nome da CONTRATANTE com sua prévia e expressa autorização quanto ao teor e a forma da comunicação e a CONTRATANTE, por sua vez, se compromete a fornecer elementos comprováveis sobre os produtos e/ou serviços a fim de que as criações textuais atendam os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor e Código Brasileiro de Auto-regulamentação Publicitária. 

1.5 A CONTRATANTE deverá gerenciar um cronograma de trabalho estabelecido pela CONTRATADA visando o cumprimento das metas e atividades inerentes à prestação de serviço aqui acordada.

1.6 A CONTRATADA enviará os materiais, previamente, ao CONTRATANTE, para serem aprovados, de acordo com o cronograma estipulado. O CONTRATANTE fica obrigado a, num prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, aprovar os materiais enviados pela CONTRATADA, e somente após tal aprovação é que a CONTRATADA se comprometerá a seguir para a próxima etapa do cronograma de produção/ entrega de novos materiais.


1.7 Na hipótese do CONTRATANTE descumprir o prazo estipulado na cláusula acima, excetuando-se motivos de força maior, que deverão também ser informados no mesmo prazo, a CONTRATADA considerará o presente contrato rescindido, retendo os valores pagos, pelo trabalho já realizado.

CLÁUSULA 2ª – DA VIGÊNCIA

2.1  O presente Contrato tem duração de 06 (seis) meses, prorrogáveis automaticamente por igual período, sendo que, caso uma das partes não tenha interesse na prorrogação, deverá informar a outra parte com antecedência mínima de 30 dias da prorrogação.(o “Prazo de Vigência”).


CLÁUSULA 3ª – DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 Pelos Serviços descritos na cláusula primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia mensal de R$ ____ (____ mil reais), todo dia ____, mediante transferência bancária na conta de titularidade da CONTRATADA (informar dados da conta).
OU: mediante pagamento via cartão de crédito através do link: 

3.2 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, deste contrato e de sua execução serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na forma tributária, sem direito a reembolso.

3.3 A remuneração descrita na cláusula 3.1 acima, sofrerá reajuste a cada 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do presente Contrato, sobre o índice IPCA ou por outro índice que venha a 
substituí-lo, no caso de sua ausência ou extinção.

3.4 O não pagamento dos valores devidos na cláusula 3.1, na data aprazada, acarretará: (i) a paralização imediata da prestação do serviço, até que o pagamento seja regularizado, sem prejuízo para a CONTRATADA; (ii) juros de 1% (um por cento) ao mês, além de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso.

[bookmark: docs-internal-guid-64fa55f0-7fff-f545-75]3.5 Sempre que houver interesse das partes na ampliação das áreas de atuação atinentes ao cumprimento do presente contrato e importe na modificação da estrutura de atendimento fornecido pela CONTRATADA, haverá necessariamente revisão dos valores avençados inicialmente pelos contraentes para adequá-lo à nova realidade.



CLÁUSULA 4ª – DECLARAÇÕES E GARANTIAS

4.1 Declarações e Garantias da CONTRATANTE e CONTRATADA:

4.1.1 As partes declaram e garantem que estão devidamente representadas neste Contrato e que possuem todas as autorizações e poderes para assumir as obrigações previstas neste Instrumento; e

4.1.2 As partes declaram e garantem, ainda, que as obrigações ora assumidas não conflitam com outras obrigações previamente assumidas pelas mesmas, em outros instrumentos particulares ou públicos, ou mesmo advindas de ordem ou intimação judicial ou administrativa que venha ou tenha o potencial de alterar, impedir ou postergar o cumprimento das obrigações ora pactuadas.


CLÁUSULA 5ª – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1  Sem prejuízos de outras obrigações advindas da lei, são obrigações da CONTRATADA:

(i) Prestar, com a devida dedicação e seriedade e da forma e do modo ajustados, os serviços descritos neste contrato;
(ii) Respeitar as normas, as especificações técnicas e as condições de segurança aplicáveis à espécie de serviços prestados;
(iii) Assumir todos os encargos e responsabilidades que, direta ou indiretamente decorram do objeto do presente Contrato, quer seja de natureza tributária, trabalhista e/ou previdenciária;
(iv) Receber direta e exclusivamente da CONTRATANTE, todos os valores referentes a este contrato, eximindo-a de qualquer responsabilidade quanto ao pagamento ou obrigação contraída perante terceiros. 
(v) A CONTRATADA não precisará manter controle das horas trabalhadas (ponto), podendo executar seus serviços em horários indefinidos, distintos e não sequenciais.
(vi) A CONTRATADA se obriga em assegurar à CONTRATANTE o início imediato das atividades a partir da assinatura deste contrato de prestação de serviços. Entende-se como início das atividades qualquer ato inerente ao presente contrato, desde a fase de pesquisa, elaboração e entrega dos posts efetivamente prontos.

CLÁUSULA 6ª – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1 Constitui obrigação da CONTRATANTE:

(i) Pagar a remuneração devida em função dos Serviços prestados, na forma e prazos acordados;
(ii) Fornecer à CONTRATADA todas as informações e elementos que sejam necessários para a execução dos Serviços por ela solicitados, inclusive especificando os detalhes e a forma como devem ser entregues;
(iii) Responder integralmente pelos efeitos provenientes do conteúdo informativo prestado em sua rede social, quando tal for contrário à lei, houver propaganda enganosa, ou violar direitos autorais, isentando totalmente a CONTRATADA de qualquer responsabilidade.
(iv) Assumir todos os encargos e responsabilidades que, direta ou indiretamente decorram do objeto do presente Contrato, quer seja de natureza tributária, trabalhista e/ou previdenciária;
(v) Aprovar previamente todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA, dentro do prazo estabelecido 

CLAUSULA 7ª – DA CONFIDENCIALIDADE

7.1 A CONTRATADA deverá manter absoluto sigilo quanto a todas as informações obtidas no desempenho de suas atividades ou em decorrência do seu relacionamento com a CONTRATANTE, não podendo divulgá-las, de forma direta ou indireta, a qualquer terceiro, a nenhum título, mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato, sem a expressa autorização da CONTRATANTE.

7.2 Compreende-se por informações sigilosas, que não podem ser divulgadas pela CONTRATADA sob nenhuma forma ou pretexto, qualquer informação obtida, revelada ou relacionada com as Partes Contratantes ou com o objeto do Contrato, assim como as informações e dados por elas desenvolvidos, individualmente ou em conjunto, sejam de natureza técnica, comercial, jurídica ou financeira/contábil, ou ainda de qualquer outra natureza, incluindo, sem limitação, segredos comerciais, métodos de negócios, know-how, planos comerciais, atividades promocionais ou de comercialização.

7.3. As informações sigilosas podem constar de diversos materiais, como projetos, desenhos, modelos, dados eletrônicos ou impressos, especificações, relatórios, compilações, programas de computador, minutas e contratos e outros que hajam sido obtidos ou conhecidos antes, durante ou depois da vigência deste Contrato. Em caso de dúvida, sobre a confidencialidade de determinada informação, a CONTRATADA deverá mantê-la em absoluto sigilo, consultando a CONTRATANTE para que se manifeste expressamente a respeito.

Parágrafo 1º: O disposto nesta cláusula não se aplica a:

a) prestação de informações a quaisquer entidades governamentais ou outras entidades ou organismos regulamentares, quando oficialmente e formalmente intimados para tal e;

b) informações que sejam já do conhecimento público ou se tornem de conhecimento público sem que tenha havido descumprimento da respectiva parte;

c) Materiais com divulgação autorizada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA 8ª – DA RESILIÇÃO

8.1 As partes poderão requerer a resilição do contrato a qualquer tempo, sem necessidade de pagamento de multa, desde que comunique sua vontade à outra parte, por escrito, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e desde que não tenha descumprido nenhuma cláusula contratual.

8.2 No caso de resilição por parte da CONTRATANTE, a mesma deverá efetuar o pagamento proporcional do serviço já entregue no mês vigente à CONTRATADA 

8.3 No caso de resilição por parte da CONTRATADA, a mesma deverá entregar os serviços contratados até a data da resilição do contrato.

CLÁUSULA 9ª – DA RESCISÃO

9.1 Rescisão Motivada: A violação de qualquer cláusula disposta neste contrato implica na faculdade de rescisão imediata pela parte prejudicada, sendo imposta multa contratual no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em benefício da parte inocente, sem prejuízo de perdas e danos, diretos e indiretos, lucros cessantes bem como 15% de honorários advocatícios, se forem necessários, independente do lapso temporal do contrato firmado a parte que deu causa e do envio de notificação judicial ou extrajudicial.

9.2 	Rescisão por Justa Causa: É facultado a qualquer das partes, declarar rescindido imediatamente o presente Contrato por justa causa, independente de envio de notificação, sem quaisquer ônus:

(i) Caso fortuito ou força maior que venha a efetivamente impedir o cumprimento das obrigações ora pactuadas; ou
(ii) Insolvência, falência, ingresso no regime de recuperação judicial ou extrajudicial de empresas que venha a efetivamente impedir o cumprimento das obrigações ora pactuadas.


CLÁUSULA 10ª – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

10.1 Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei 13.709/2018) a CONTRATADA informa a CONTRATANTE que os dados pessoais coletados no contexto da contratação serão utilizados para a finalidade de viabilizar a execução do presente Contrato e serão armazenados durante a sua vigência ou por período superior nos casos em que sua manutenção se justificar em outra hipótese legal prevista na LGPD.

10.2 As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) (“LGPD”), e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD.


CLÁUSULA 11ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1   Toda e qualquer tolerância quanto ao descumprimento ou cumprimento irregular das obrigações aqui previstas, por qualquer das Partes, não constituirá novação ou renúncia das disposições ora pactuadas, mas tão somente liberalidade.

11.2 A prestação dos serviços contratados no presente Contrato será realizada com total responsabilidade e independência técnico-operacional, sem exclusividade ou dependência econômica entre as partes, nem qualquer tipo de subordinação, pessoalidade ou vínculo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

11.3   A impossibilidade de prestação do serviço causada por incorreção em informação fornecida pela CONTRATANTE ou por omissão no provimento de informação essencial à prestação, não caracterizará descumprimento de obrigação contratual isentando a CONTRATADA de toda e qualquer responsabilidade, ao tempo em que configurará o não cumprimento de obrigação por parte da CONTRATANTE.

11.4 O presente Instrumento não poderá ser cedido total ou parcialmente sem a prévia e expressa concordância da outra parte, por escrito.

11.5 Salvo disposição contratual contrária, quaisquer alterações realizadas no presente contrato
serão realizadas mediante termo aditivo que, após assinado pelas partes, passará a fazer parte
integrante do presente instrumento particular.

11.6  As partes contratantes elegem o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro que tenham ou possam vir a ter, por mais especial que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato de prestação de serviços.



E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de idêntico teor e para um só fim, na presença de 02 (duas) testemunhas.

São Paulo, _ de ____ de 2023.


____________________________________________________________                          
EMPRESA CONTRATANTE


_________________________________________
EMPRESA DA CONTRATADA


Testemunhas:

01._______________________				02._______________________
Nome:							Nome:
CPF:   		             				CPF:

 

